7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL 149/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 12/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 752/2020, de autoria do Deputado Eyder Brasil, que “Institui a Política Estadual de Incentivo ao Voluntariado para a realização de trabalhos com a população em situação de rua, no âmbito do estado de Rondônia”.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Solicito ao Excelentíssimo Deputado Adelino Follador dar o parecer em plenário da Mensagem 12/2022, Veto Total 149/2022 ao Projeto de Lei 752/2020 do Deputado Eyder Brasil.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Total 149/2022, Mensagem 12/2022. Veto ao Projeto de Lei 752/2020, de autoria do Deputado Eyder Brasil, que “Institui a Política Estadual de Incentivo ao Voluntariado para a realização de trabalhos com a população em situação de rua, no âmbito do estado de Rondônia.”.
Aqui a alegação, “inconstitucionalidade formal subjetiva, em razão da usurpação de iniciativa (...) do Poder Executivo”, tendo em vista que cria despesa.
Quero parabenizar o Deputado Eyder Brasil pela intenção, mas com certeza nós precisamos que o Governo do Estado mande para a Assembleia um Projeto, um Projeto de suma importância. Nós somos pela manutenção do Veto, Senhor Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Coloco em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
